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através de requerimento de candidatura devidamente assinado e dirigido 
ao Presidente do Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto (ISCAP), a entregar pessoalmente, no período compreendido 
entre as 10h e as 12h30 e entre as 14h30 e as 16h30, com exceção da 
quarta -feira à tarde, na Divisão de Gestão de Pessoas do ISCAP, sito na 
Rua Jaime Lopes Amorim, s/n, 4465 -004 S. Mamede de Infesta, ou a 
enviar através de correio eletrónico para o endereço de email da Divisão 
de Gestão de Pessoas do ISCAP: pessoal@iscap.ipp.pt.

6.2 — Do requerimento de candidatura deverá constar os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações literá-
rias, o vínculo de emprego público que detém, o serviço ou organismo 
a que pertence, ou a que por último pertenceu, caso se encontre em 
situação de valorização profissional, categoria detida, morada, telefone, 
email de contacto e a indicação da referência do presente procedimento 
de recrutamento: ISCAP — 8/2017.

6.3 — O requerimento de candidatura é obrigatoriamente acompa-
nhado de:

a) Currículo atualizado, detalhado, datado e assinado, do qual devem 
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que o can-
didato exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos respetivos 
períodos de duração e atividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida, nomeadamente, cursos, estágios, especializações e 
seminários com indicação das entidades promotoras, duração e datas 
de realização;

b) Fotocópia legível do(s) certificado(s) de habilitações literárias;
c) Declaração emitida pelo Serviço ou Organismo onde o candidato 

exerce funções ou a que pertence, devidamente atualizada, assinada e 
datada, da qual conste o vínculo de emprego público que detém, a ca-
tegoria, a posição e nível remuneratórios e respetiva remuneração base, 
a antiguidade na carreira, na categoria e na Administração Pública, a 
descrição das funções que se encontra a exercer no posto de trabalho que 
ocupa e o respetivo grau de complexidade funcional, ou, sendo candidato 
em situação de valorização profissional, que por último ocupou.

Pode determinar a exclusão do candidato do procedimento a falta da 
entrega dos documentos mencionados nas alíneas a), b) e c). O júri pode, 
a pedido do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para 
apresentação dos documentos exigidos quando seja de admitir que a sua 
não apresentação atempada se tenha devido a causas não imputáveis a 
dolo ou negligência do candidato.

7 — A seleção dos candidatos será feita através da aplicação do mé-
todo de seleção de entrevista profissional de seleção:

7.1 — Entrevista profissional de seleção (EPS): a EPS visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida en-
tre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. 
Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Os pa-
râmetros a avaliar na EPS serão os seguintes e com base na fórmula: 
EPS = (MD x 30 %) + (EP x 50 %) + (RI x 10 %) + (C x 10 %), sendo:

MD = Motivação e disponibilidade para o desempenho das funções 
(neste item procurar -se averiguar as motivações profissionais dos can-
didatos inerentes à função a desempenhar, especialmente, se as razões 
da candidatura constituem uma opção consciente do candidato);

EP = Experiência Profissional (neste item analisa -se o conhecimento 
do conteúdo funcional do posto de trabalho em função da experiência e 
conhecimentos adquiridos);

RI = Relacionamento interpessoal (considera -se neste item a análise da 
postura e de estabelecimento de relação, no momento da entrevista);

C = Comunicação (neste item aprecia -se a capacidade de comunicação 
e de argumentação e fundamentação nas respostas).

A ponderação da EPS para a valorização final é de 100 %. É exclu-
ído do procedimento o candidato que não compareça ou obtenha uma 
valoração inferior a 9,5 valores na EPS.

7.2 — A ordenação final (OF): a OF dos candidatos que completem 
o procedimento, com aprovação na EPS, será efetuada de acordo com 
o resultado obtido na EPS.

8 — Admissão de candidatos e consequente notificação: os candidatos 
admitidos serão notificados por email, com recibo de entrega, do dia, 
hora e local da realização do método de seleção da EPS.

9 — Exclusão de candidatos e consequente notificação: os candida-
tos excluídos serão notificados por email, com recibo de entrega, não 
se procedendo a audiência prévia dos interessados dada a urgência do 
procedimento.

10 — Publicitação dos resultados do método de seleção da EPS e 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados: os resul-
tados do método de seleção da EPS, e a consequente lista unitária de 

ordenação final dos candidatos aprovados, serão afixados no átrio do 
ISCAP e disponibilizados na sua página eletrónica (www.iscap.ipp.pt, 
em Procedimentos Concursais), bem como notificados aos candidatos 
por email, com recibo de entrega, não se procedendo a audiência prévia 
dos interessados dada a urgência do procedimento.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Anabela Mesquita Teixeira Sarmento, Vice -presidente 

do ISCAP;
Vogais efetivos: Ricardo Joaquim da Silva Lourenço, Secretário do 

ISCAP, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimen-
tos, e Anabela Cristina Oliveira Gonçalves Coelho, Técnico Superior 
do ISCAP;

Vogais suplentes: Ângela Maria Guimarães Simões, Assistente Téc-
nico do ISCAP, e Rute Maria Monteiro Pereira Pacheco, Técnico Su-
perior do ISCAP.

12 — O presente aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República e, de acordo com o disposto no artigo 97.º -A da LTFP, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica do 
ISCAP (www.iscap.ipp.pt, em Procedimentos Concursais).

11 de setembro de 2017. — O Secretário do ISCAP, Ricardo Joaquim 
da Silva Lourenço.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 8293/2017
Nos termos do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos 

Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e 
nos termos do Decreto-Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e no uso 
das competências referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, foi aprovada a criação do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre em Gestão de Marketing, a funcionar na 
Escola Superior de Ciências Empresariais, do Instituto Politécnico de 
Setúbal, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior, em 10 de março de 2016 e registado pela Direção-Geral do 
Ensino Superior com o n.º R/A-Cr 31/2016, em 22 de março de 2016, 
cuja estrutura curricular e plano de estudos se publica em anexo.

Este despacho produz efeitos a partir do ano letivo 2016/17.
19 de junho de 2017. — O Presidente, Professor Doutor Pedro Miguel 

de Jesus Calado Dominguinhos.

Curso de Mestrado em Gestão de Marketing

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Setúbal.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Ciências Empresariais.
3 — Curso: Gestão de Marketing.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Marketing.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 2 anos/4 semestres.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Total de créditos por área científica

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

Obrigatórios Optativos
Mínimos

Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK 106,0
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 4,0
Gestão de Recursos Humanos  . . . GRH 3,0
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . MQ 3,0
Gestão e Sistemas de Informação GSI 4,0

Total . . . . . . . . . 120,0
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 9 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Ciências Empresariais

Mestrado em Gestão de Marketing

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho
Créditos
ECTS Observações

Total Contacto

Comportamentos de Consumo e Compra  . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Gestão Estratégica de Produtos e Marcas . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Inovação, Estratégia e Competitividade  . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Marketing Multicultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Planeamento Estratégico em Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Processos e Técnicas de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GRH Semestral  . . . . 81,0 TP — 30,0 3.0
Tendências em Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 PL — 30,0 4,0
Análise de Dados Qualitativos e Quantitativos . . . . . . . . . . . MQ Semestral  . . . . 81,0 PL — 30,0 3,0

 Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Ciências Empresariais

Mestrado em Gestão de Marketing

1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho
Créditos
ECTS Observações

Total Contacto

Ativação da Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Internet Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Relacionamento e Retenção de Clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Organização Comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Sistemas de Informação e Data Mining . . . . . . . . . . . . . . . . . GSI Semestral  . . . . 108,0 PL — 30,0 4,0
Gestão de Grandes Clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 108,0 TP — 30,0 4,0
Projeto de Investigação em Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . MK Semestral  . . . . 1620,0 OT — 30,0 6,0

 Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Ciências Empresariais

Mestrado em Gestão de Marketing

2.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho
Créditos
ECTS Observações

Total Contacto

Dissertação/Projeto Aplicado/Relatório de Estágio em Gestão 
de Marketing.

MK Anual  . . . . . . . 1620,0 OT — 60,0 60,0
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